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EDITAL TOMADA DE PREÇOS NR TP-012.¿ 2022-SEINFRA

1 « PREÃIVÍBULO

O titular da origem desta licitaçao torna publico, para conhecimen.to dos interessados, que a
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 1908-E/2021.-OAB, de 19 de agosto
de 2021, composta pelos Servidores: Adriano Luis Lima Girão - Presidente, Paulo l“ienrit1ue 1“~lunes
Nogueira - Membro e 111/'alisson Rabelo Cruz - Membro, torna público que fara realizar licitação na
modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço OLOBAL, regime de erztecuçao indireta, para
coraçao de preços referente aos serviços de engenharia, referente ao objeto deste certame, observadas
as normas e condiçoes do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n° 8.028, de 1 1/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto 11° 6.204/Ú7.
Lei Complementar ni* 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar rt" 147 de 07 de A_f;c›sto
de 2014, Lei Federal ni* 155/2016, de 2? de outubro de 2016, Decreto Federal ni* 9.412 de 18 de
Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera. o titulo Vil-A da Clotisolidaçao
das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no
presente edital e seus ane:-ros, a realizar-se na sala da Comissao Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, com Serie a Av. Manoel Castro, nf* 726, Centro, Morada Nova,
Ceara, no dia O7 de julho de 2022,, às 08:00 horä. §HORÁBIO LOCAL).

2 - DO OBIETO E DO VALOR ESTIIVLADO

2.1 A presente licitação destinafse a obtenção de proposta mais vantajosa para Atiniinistração, relativa
à CONTRA TAÇAO Ds OBRAS E sRR vrços DR RNORNHARLA PARA A EXECUTAR A
.PA WMRNTAÇÃO RM PARALRLRRÍRRDO EM DrvRRsAs RUAs 1.OOAt.rzADAs NOS
DAIRROs. VARZANTRR sÃO sR.‹-1NOIsOO, NOVA MORADA E oz DR AGOSTO., ZONA
DRBAWA, Dsstrs MUNICÍPIO, DR RRsPONs¬AR1L¡DADs DA sscRs:rARLA DR
INFRARRYR UTURA, CONFORME OADRRNO DR RNOARDos, RLANILHAS DR
ORÇAMRNTO, ORONOORAMA síszco 1«¬zNANOs1RO, MEMORIAL. DR OÁLOULO,
OOMPOs1çÃO DE R.D.1, OOMPOs¡çviO DR PRRç:¬Os UNITARJOR. OOMPOsrÇÃO Ds
RNOAROos socoirs MRMORLAL Dsscnmvo, ssPRO1R¡OAÇóss TRONIOAs;
RRLA TORIO FOTOORÁFIOO, PROJ1-D¬Os (PsÇAs ORÁFIOAs) E ANOTAOAO DE
RssRONsAsrLrDADR YRONIOA z AR:z; RMANRXO.
2.2 DO VALOR ESTIMADO: O valor global total estimado para a ei-:ecuçi-io sera dc R$
1.127.986,96 (hum milhão, cento e vinte e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais, noventa e seis
centavos), sujeito as incidências tributárias normais.

3 . DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - DAs tzoivDiçoas De PARTICIPAÇÃO
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3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatorio pessoa juridica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispoe o § 2° do art. 22 da Lei n° 8.666/93
e suas alteraçoes posteriores, Decreto Federal n° 9.412 de 18 de _lunho de 2018
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatorio por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, devera O mesmo apresentar instrumento procuratório, com firma
reconhecida, ou ainda original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de
identidade COM FOTO RECENTE; na hipotese de socio ou diretor, apresentar documento de
identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços e facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, c| ue esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condiçoes para cadastramento até o 3°
(terceiro) dia útil anterior ã data do recebimento das propostas (dia 04 de julho de 2022 das 08:00
as 11:30 horas), observada a necessaria «qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta
Licitação e que satisfaça a todas as eaigencias da presente Edital de Tomada de Preços e seus ane:-ros.
O Certificado de Registro Cadastral - CRC.

3.2 - DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPACAO

Estarão impedidos de participar desta licitação:
3.2.1.. O Empresário:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou
Eatrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei na 11.101/2005;
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento d.e Contratar com
a Administração Pública em qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa:
a) Consorciada sob nenhuma forma;
b) Eni estado de Falência, sob Concurso de credores, ein Processo de Recuperação judicial ou
Eatrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei ni' 11.101/2005;
c) Declarada inidonea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal. ni* 8.666/93
por Orgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal,
Estadual ou Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração
Publica em qualquer de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Tecnicos, Membros de Conselho Tecnico, Consultivo,
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Ftlncionários,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada Nova. do
Estado do Ceara;
e.1) Caso constatado, ainda. que a posteriori, tal situação a empresa licitante sera desqualifieada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei nf* 8.666/93;
0 Ctija atividade social não seja pertinente e compativel corn os objetos deste Edital;
3.2.3. O autor do Projeto, Easico ou Eaecutivo, Pessoa Fisica ou juridica, exceto na condição descrita
no §1°, Art. 9” da Lei nú 8.666/9.3 e suas alteracoes.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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3.3 - DA PARTICIPACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME1s ou Empresas de Pequeno Porte=EPP's a sociedade
empresaria, a sociedade simples e o empresario a que se refere o Art. 966 da Lei n°. 10.406/2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas
jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar n° 1.23, de 14/ 12/2006 e Lei Complementar n°
147, de 02/00/2014.
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte›EPP ou Microempresa-ME,
amparadas pela Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, deverão observar O Art. 43 daquele
diploma, apresentand.o, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com
resrriçoes. 3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade .fiscal e trabalhista,
sera assegurado O prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que O proponente for declarado O vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da
Comissão de 1...icit.ação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
debito, e en¬Iissão de eventuais Certidoes Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
3.3.3. A nãooegularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital,
implicará decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no Art. S1 da Lei
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar por ordem de
classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentação referente a situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte«EPP ou
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para O momento d.a celebração do Contrato,
observando»se O Art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.
3.3.5. Na presente licitação sera assegurada como criterio de desempate a preferência de contratação
para as Microempresas›ME.'s e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do
Decreto n° 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este sera resolvido por
sorteio, nos termos da Lei n° 8.666/9.3.
3.3.0. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1° do Art. 5° do Decreto n° 3.538, de 06/10/2015.
3.3.2. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e
demais alterações (l-ei Complementar n ° 147 de 07 de agosto de 2014), devera apresentar, na fase de
habilitação, Declaração expedida pela junta Comercial, comprovando a condição de Microempresas-
ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP" u Cooperativa, de enquadramento em um dos dois
regimes ou Certidão expedida pela junta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a
Certidão não estiver com indicação de prazo de validade sera considerado O prazo de ate 90 (noventa)
dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a
informação constante na declaração/certidão da junta Comercial sera analisada em conjunto com O
que se demonstra nas demais doctlmentaçoes de habilitação, como O Balanço Patrimonial.
3.3.7.1- C) enquadramento de uma ernpresa como Microempresa ou Em.presa de Pequeno Porte,
conforme reza a LC 12.3/2006, e feito com base na. receita bruta auferida em cada ano-calendario,
sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento.
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3.3.2.2. Sera, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não
utilização dos beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da junta
Comercial que declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de
Habilitação Economico-Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser
deviclamente justificados atraves de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Paragrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou juridica, ainda que reunida por procuração podera
representar nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivara mediante a apresentaç.ão, na data,
hora e loc.al expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preãmbulo deste edital, da
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação. Não sera aceita, em qualquer hipotese, a participação de licitante retardatario, exceto como
ouvinte.

Paragrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-a as penalidades previstas na legislação.

A .- DA HABILITAÇÃO
4.1- Ht1b1`lij';jção Iuridica:
4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(*) responsavel(is) legal(is) ou signatariofs) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açoes, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.4- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercicio;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.
4.1.7- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste
certame, expedido pela Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo de validade, guardada a
conformidade do objeto da licitação.

".'f

4.2- Regularidade Fiscal:
4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica (CNP]);
4.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou. Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal., Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra eqiiivaleiite na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: H ç
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidao quanto a

Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Pazenda Nacional; - _
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4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEOATIVA DE
DEEITOS RELATIVOS AOS 'I`RIEl_iTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada
pela portaria conjunta RFB/POI-*N n° 1.?51 de 02/10/2014; encontrad.a no site:
portc:í:njuntaRFl3POFl`*l1S2l20l4.htm.
4.2.5 - CERTIFICADO DE REOULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS. OU EQUlVALEl*~Í'1"`E,
perante o Ciestor do Fundo de Garantia por Tempo de Se:¬viço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial
da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
4.2.6 - PROVA De INsx1srsNeIA Da Dsairos I1~.IADIIvII='I.1It›os samira A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da
jurisdição da sede ou filial do licitante.

4,,3;,_,Qt1alificaç.ão Teçpjpg:
4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como dos responsável(is)
tecnico(s), acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(s)
profissional(is) dos mesmos, que conste com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao
objeto da licitação conforme Resolução 218/T3 - CONFEA, junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomo (CREA).
4.3.2- Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Tecnico (ENGENHEIRO CIVIL) no
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(Is) de nivel
superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no minimo de 01 (um) atestado ou certidão de
responsabilidade tecnica, corn o respectivo aggjzo expedido pelo CREA, emitido por pessoa juridica
de direito publico ou privado, que corn prove(m) ter o(s) pro-fissional(is)_, os serviços de caracteristicas
tecnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevãncia, não
se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnologico
ou Assessoria Tecnicti dos serviços, tenham sido:

a) PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO

Parágrafo Unico: apresentação do acervo do rg-gpgpsavel tecnico deverão ser grifados, para melhor
didatica de analise por parte da Comissão de Licitação.

4.3.3. Apresentar comprovação do vinculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado Is)
e/ou da (s) certidoes de acervo tecnicos, mencionada no subitem 4.3.2, devera comprovar atraves de
copia, os seguintes requisitos:
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da (OFIP) dos últimos 03 (tres) meses imediatamente
anteriores a presente licitação;
SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente,
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste
edital:

PREEFEITURA MUNIOIPAL DE MORADA NOVA
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D1RETDRz copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o ines anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou aincla da ata assembleia de sua inve.stidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de soc.iedade anonima; ou;
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo
de validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com
firma reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame.
4.3.4. Deverão constar, preferencialmente, das CÊERTIDÕES DE ACERVÚ TEfÍ.Íl\llCÍ.Í) ou dos
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e termino dos
servicos, local de execução, nome do contratante e da CÚ1\l'l`RAT.¿\DA, nome dos responsaveis
técnicos, seus titulos profissionais e niflmeros de registros no CREA.
4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços do detentor do acervo tecnico
solicitado, por parte do engenlieiro responsavel da empresa (ANEXO lx), corn reconhecimento de
firma do emitente.
4.3.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e tjualificados na Associação
Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT ou orgão similar, conforme ÀNEXÚ X - DECLARAÇÃO
DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA.

4.4- *,")j1iilifi§aç§l_o Economico -- Financeira:
4.4.1 » Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo di.strihuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio,
dentro do prazo de validade previsto na propria certidão;
4.4.1.1- Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua
vialailidade economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instancia
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n“
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei ns 11.101/2005.
4.4.1 .2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para halailitação
economicofinanceira.
4.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contãlaeis do último exercicio social (LOA), j=.-i exigíveis
e apresentados na forma da Lei (com indicação do l\l° do Livro Diário, numero de Registro na Junta
Comercial e numeração das folhas onde se en.contrarn os lançamentos, termos de alaertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua sulastitilição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha
mais de U3 (tres) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverã.o estar assinados pelo
contador (registrado no Clonsellio Regional de Contabi.lida.de) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo ohrigatoria a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador.
a) l\lo caso de empresa recemeonstruida (lia menos de U1 ano), deverã ser apresentado o laalanço de
alfiertura acompanhado dos termos de alaertura devidamente registrado na lunta Clomercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
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tabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Aiioiiinias e outras Companhias obrigadas a publicação de Balanço, na forma da
Lei
reg'
b.1.
b.2.
113.
b.4.
11.5.
4.4.

lI_.o
4.4.

6.404/?Õ, copias da prihlicação no Diario Oficial, ou jornal de grande ci.rculação, ou copia
.trada/autenticada na junta. Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
Balanço patrimonial;
Demonstração do resultado do exercicio;
Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
Demonstração das rnutaçoes do patrimonio liquido;
Notas explicativas do balanço.

3 ~ Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocópia do livro

junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no *Conselho Regional de
n

lã

Diario, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta
` niercial sede ou domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.

4» A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observância, dos indices apurados
pelas formulas abaixo, cujo calculo deverã ser demonstrado em documento proprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seg

LC

intes indices:u

a) lndice de Liquidez Corrente:

- Ativo Circulante = ou `z> 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG

Par

.re
4.4
eo

da
4.4.
se

infe
(` r

rv

- Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo == ou *Í 0,8
Ativo Total

ágrafo Único: Sera considerada inahilitada a empresa que apresentar Índice de I..i.qui.dez Corrente
rior a 1,5 (um inteiro e cinco decimos), como tambem, que apresente indice de Errdividamento
al superior a 0,5 (oito décimos).
5 - CERTIDÃD Sll\/ÍPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitacãorn ,_ _ . ... _ .

4.4.5 ~ CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a ÍJÚ (trinta) dias

t '- ' ¬ ' ' ¬ilata da licrtaçio.
7 ~ Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos
iços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas modalidacles

abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da Proposta, na seguinte fotmarra
seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2785-5; AC.: 0563-K, BAl*¿lCl'Í_Í) DC BRASIL);
b) Seguro Garantia; *
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c) Fiança Eancaria, conforme Carta de Fiança Eancãria - Crarantia de Proposta do
Contrato.

4.5 - Demais documentos necessarios para a 1-labilitação:
4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXD IV);
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexi.ste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Publica (A1\IEXC) V);
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso )Q'Õ(llI, art. 7” da Constituição Federal (ANEXCI Vl);
4.5 .4‹ Documento comprobatorio (agua, luz, telefone e outros), e memorial fotografico (partes
externas e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4.1» A comprovação do documento tera que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em liipotese alguma em nome
de pessoa fisica, mesmos estas sendo sociofs) e ou Proprietário da empresa.
4.5.4.2 - Não sera permitido comprovação de identificação com colagem através de computação
grafica.
4.5.5. Apresentar Declaração de lnexistencia de Vínculo empregatício corn o Municipio de Morada
Nova do(s) socio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXC VIII).

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, corn número do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for urna filial todos os documentos deverão estar com o nlfrmero do
CNP] da filial, exceto quanto a certidão quanto a certidão de debitos junto a Receita Federal, por
constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os ericargtis
centralizado, devendo desta forma apresentar documento cornprtibatorio da autorização para a
cennalização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CINIP]/Ml: da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o numero do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem ernitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta clausula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a auserrcia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico
(Envelope A) tornara a empresa respectiva. sera inabilitada do presente certame, sendo‹lhe devolvido o
(Envelope E).

FFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NDVA -ir. "
Av. màNoEL castao. re. ras - cenrao - Monson. Nova - cEaRa- cE|= szz‹r.n.nun _/

cNP.J rrr.taz.s4ereriu1-ea - car rrs.sza.1t1»4. ERMAIL.: Iicitacaom ng-_go_utI¿ç_i‹_.ç_om tar. ,,r-'fl



.-,_______,-I-'

ESTADO DD CEARA ` .,, I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA " “ _ .

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar«se-a as penalidades previstas na le.gislação.

Parágrafo Sexto: Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressarnente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias
anteriores ã data de abertura da presente licitaç.ão.

Parágrafo Sétimo: Em nenhuma fase do certame sera de responsabilidade da Comissão de Licitação,
autenticar documentos conforme o original, os mesmos deverão ser apresenta.dos em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas.

Parágrafo Oitavo: C docurnento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devera apresentar no Envelope da
Documentação de Habilitação, alem de todos os documentos acima elencados, declaração formal de
que se enquadra como l\/licroempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: C) licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo corn as normas deste edital, sera considerado
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei n° 3.555/93-

Parãgrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão
devolvidos, devida mente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 ¬- Cs documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres:

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE INI~`RAESTRUTURA
TOMADA DE PREÇOS N" TP-012/2022 - SEINFRA
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PRoPor-rEr-rrE._ __ _ ___ , _ , __.

5 » DA_PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual contera as
seguintes indicaçoesz

.. fig
-I.
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corvrrssao Paawrarasuis os 1.rcrTAçÃo
PRsFEr*1¬rJRA MUNICIPAL DE MQRADA Nova.
sscarrraara na inaaaasiaurtiaa
Toivraoa DE Pitacos N" TP-oia/zoar . semana
sr~rv¬si.or=~s “B” _ PROPOSTA De Pascoa
PROPONENTE: ______ , _ ___.

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem agresentadgs em OI jrrmaz rztfa fmgrggsa,
com gfanfffra orgamen tr-ír.r'a, cogpos¿'c.a'o por precos unitários, encargos sociais, comgosfcão de
B.D.I e cronograma frsfiçrefinancefro, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou
borroes, contidas em involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectavel
qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e
ainda contendo;
5.3 ‹› A razão social e o número do CNPI;
5.4. Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitario e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergencia entre os preços unitario e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual. sera para de 180 (cento e oitenta) dias, e, devera ser
contada da data de emissão da Cirdern de Serviço;
5 .7. - O prazo de validade da proposta sera de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
viererii a ser ofertados estão inclriidos todos os custos e despesas, tais corno: impostos, taxas, fretes e
outros.
5.9- l\la condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento equitativo da licitação.
5.10- Não se considerara qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas tios
demais licitantes. Bem como não se admitira Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simbolicos, irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente
inexecjuiveis.
5.11» Para auxiliar na analise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão
Permanente de Licitação podera solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessario a
respeito de sua Proposta, iiiclusive o detalhamento dos preços unitarios. A solicitação e a resposta
deverão ser feitas por escrito (carta, e‹mail, telegrama ou fac-simile). E vedada a alteração do preço ou
substancia da Proposta de Preços.
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5.12- As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos"do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepa1¬Icia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: sera retificado
manterrdo-se o preço unitario, a quantidade e corrigindo-se o produto.
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
cl) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária sera corrigido utilizando-se os
quantitativos constantes do projeto basico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo-se
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçarnentaria: prevalecera o
menor valor ofertado.
5.13- Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços sera
rejeitada e desclassificada.
5.14- Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, corn base nos Artigos 40, inciso X,
e 4-S, incisos 1 e ll, da Lei nf* 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão tequisita.nte
da licitação ou com preços manifesta mente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes corri os de rnercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do(s) objetofs) deste Edital. Consideram-se manifestamente inexequlveis os preços
e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
a) Media aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 5U% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela PMMN e,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela
Prefeitura lvlunicipal d.e Morada Nova/Ce. Excepcionalmente, em condiçoes especiais, devidamente
justificadas em Relatorio Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
Planilha Orçamentária;
c) Não atenderem as exigéncias contidas neste certame.
5.15 - Havendo dúvida sobre a consisténcia do preço unitário de um ou mais itens da proposta de
preços, a Comissão de Licitação realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para que a
licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados atraves de documentação, sob pena de
desclassificação.
5.16 - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informaçoes: número, mes e ano da publicação especializada pesquisada, de
onde foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número
da respectiva pagin a, junta mente com a copia da mesma;
.'-5. 16.1- Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
comprobatorios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
5.lo.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprova-lo-a por
meio idoneo, ou juntará a respectiva l\lota Fiscal-NF, em seu nome. _ __,/
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5.1? « No caso de empate das Propostas: f
5.1?. I» Sera assegurado, como critério de desempate, preferencia de contratação para as
Microempresas-MÊS e Empresas de Pequeno Porte-EPPls, de acordo com o Art. 5" do Decreto ni'
6.204, de 05/O9/2007. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas
pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (dez por cento) it Proposta de menor valor
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
5.172» Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas,
proceder-se«a da seguinte forma:
a) A Microempresa=l\/ÍE ou Empresa de Pequeno Porte-l:iPP, mais bem classificada sera comunicada
via contato telefônico ou e«mail eletronico pela Comissão ]L1l.gadora do certame sobre o empate, e
podera apresentar Proposta de Precos inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
tluatro) horas apos solicitaç.ão da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta devera ser
apresentada em papel timhrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
ln) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior a
de menor preco, sera facultada, pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prato e na forma prevista na alinea "a" deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, sera realizado sorteio, em ato plflhlico
para estabelecer a ordem em que serão convocadas Para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
5.173- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não esisrindo ME ou
EPP participante, permanecerá a classificação i.ni.cial e sera considerado vencedor do certame o
licitante detentor da Proposta originalmente de menor valor.
5.l?.4- Procedida a classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for o caso de utilização da preferencia d.o subitem anterior, o desempate far-se-a olrrigatorianrente
atraves d.e sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3° da Lei nf* 8.666/93, em ato
pulírlico, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora rnarcada,
sem que compareçam todos os convocados, o sorteio sera realizado a despeito das ausencias.
5.18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração podera utilizar-se da previsão
contida no Art. 48, §3°, da Lei Federal nf* 8.666/93.
5.19» A proposta apresentada devera conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsavel tecnico da mesma, em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam em
conjunto.
5.2U~ Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, soh pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SAN ÇÕES ADMlNl5TP~ATlVAS".

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e
Despesas lndiretãs - HDI de forma detalhada, admitindoee na sua composição eaclusivarnente os
itens constantes em anexo ao Órçamento Básico.
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6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 ‹ O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço sera
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos sim.ul.taneamente os envelopes “A” DOCLIIIWENTOS DE HABILITAÇÃO e “E”
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-sera a abertura dos envelopes referentes a documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para analise, c para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados O2 (dois) licitantes para fazer
a analise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na docurnentação, sera divulgado o resultado da. habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art.
1139, inciso I, alinea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo rnotivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 › iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observãncia ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n" 5.666/93 e alteraçoes posteriores;
6.9 - Sera lavracla Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - Ê facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a cornpletnentar a instrução do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de I-labilitação para a 1-iase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspendera os trabalhos e marcará a data para a clivulgação do
resultado da habilitação.

É'W cr. O

3 - po CRITÉRIQ 1:¿E_LULGA1vtENTo
7.1. O criterio de julgamento será o de menor preço CÊIÂÂJEAL.
7.1.1. Para o julgamento das propostas, a. Cotnissão podera utilizanse de assessoramento tecnico
especifico na area de competência cabível, atraves cle parecer que integrará o processo.
7.2. Tambem sera descla.ssi.fica.da a proposta que:
7.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
7.1.3. Não apresentar as especificações tecnicas exigidas pelo II/lemorial Descritivo;
7.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiarnentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; _ if
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7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores aqueles `constantes da Planilha
Orçamentária elaborada pelo orgão;
7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando
se referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou á totaIi.dade da remuneração;
7.2.7. Apresentar preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a
execução do objeto do contrato;
7.2.7.1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos segirinres valores:
a. Media aritmetica dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou valor orçado pela Administração.
7.2.7.2. l\lessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parametros do artigo 48, inciso II, da
Lei ri" 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação;
7.3. Classificadas as propostas, na hipotese de participação de licitante microempresa (IVIE) ou
empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, sera observado o disposto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 11° 6.204, de
2007:
7.3.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por llcitant.es ME/EPP que sejam
iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta classificada em primei.ro lugar, desde que a
primeira colocada não seja uma ME/EPP.
7.3.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado sera notificado para, se desejar, apresentar uma
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
7.3.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em

¬¬"o pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da clara da Ata ou da intimação do licitante.
. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não

apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do
mesmo direito, -segundo o estabelecido nos subitens anteriores.
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de
10'-io (dez por cento), sera realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar
nova oferta, conforme subitens acima.
7.3.5. Havendo exito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo exito, ou tendo sido a
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante,
permanecerá a classificação inicial.
7.4. 1-Iavendo eventual empate entre propostas, o criterio de desempate será aquele previsto no artigo
3°, § 2°, da Lei n° 3.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no Pais; _
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; If
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais.
7.4.1. Persistindo o empate, o criterio de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os
licitantes serão convocados.
7.4.1.1. O sorteio será feito atraves da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados,
sendo que ditas cedulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual sera retirada apenas uma das
cedulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cedulas sucessivamente, ate que se
classifiquem todos os licitantes então empatados.
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o
sorteio será realizado, a despeito das ausências.
7.5. Apos o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que 'faça jus ao tratamento diferenciado, havendo
alguma restrição na comprov-ação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-ã assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogável por igual periodo, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgencia na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
7.5.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase
recursal.
7.5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 199.3, sendo facultado
a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
7.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas sera feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação sera feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

e .. OA AD1UDrcAOÃO E os HOMOLOGAÇÃO
3.1- O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor
preço GLOBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. O ad.judicatãrio tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de
sua convocação para esse fim.
8.2- Alem d.as obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se a PROPONENTE a:
8.2.1- Apresentar documentação referente á Regularidade Piscal dentro da validade.
6.2.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar
o Connato no prazo estabelecido no item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de Morada Nova
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convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9 - DO eQN'rRATO Egpgs SUBOONTRATACOES
9 1 Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art 10 da lei 8
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66/95 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo
de 0.5 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada a licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato" no prazo estabelecido
no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as
penalidades previstas na Lei n° 8.666/95 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora
se houver), bem como os demais elementos concernentes á licitacão, que servirá(,- _ = . . . _ m

processo licitatorio;
9 4 O prazo de comocaçio, podera ter urna única prorrogação com o mesmo praz. P I I I: " Ii .' - L 'D

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificaçã

O 5121.15 EITÊKOS

de base ao

e condiçõe.s
estabelecidao

pela Comissão, para faze-lo em igual. prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo pri.mciro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/95 e suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facultativo á administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da COl\lTRAl`-l'1IAI\l"l`E e CONTRATADA, a
empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra c
solidária perante a Contratante.
9.8- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.9 - A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
9.10- Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo lici
tenha sido considerada inabilitada.

tatorio e que

9.11-A empresa subcontratada deverá apresentar patrimonio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.11.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
9.11.2 -Demonstração da capacidade tecnica operacional no minimo igual a 50% (c
cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras qu
subempreitadas.
9.1 1.5 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.12- A Contratada devera solicitar formalmente á Prefeitura Municipal de Morada No
de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação
documentos exigidos nesta cláusula.
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9.15- Qualquer subconrratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.1.5.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada e a
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.14 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.l4.1 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel
por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.15- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.
9.16 -Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
9.17 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
tecnicas ou atimflnistra tivas.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇON'I'RaTaNTE
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes e ano, bem como O nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.5. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste edital;
10.4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas,
no Orçamento Básico;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra corn as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informaçoes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito a previa e ampla defesa e ao contraditório;
10.9. Exigir o cumprimento de tod.as as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e. os termos de sua proposta.
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11 - DAS OBRIGAÇÕESHDA CONTRATADA

11.1- A CCJlÍ~‹l'1“RATADA estara obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as eaigêlicías e
condições a seguir estabelecidas:
11.2- Eisccutar a obra atraves de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que vcnbam a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortui.tos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- Facilitar a ação da l-ilÉ:iCAJ.1MÇAO na. inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.5-Responder perante a Prefeitura l\/lunicipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FlSCAL1ZAÇÃO, indeniaando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiç' - legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforniaçoes especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tarnlsèrii de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P155, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando eacluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de lVlorada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referencia as suas obrigações, não se transfere ã Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente a.o pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, traballustas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.9- Responder, pecunianamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Mtlnicipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessarias ã proteção ambiental e as precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nf* 9.505, publicada no D.Ú.U. de 13/U1/518;
11.12- Responsabiliaar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a ez-tecução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CI rs -:n

J

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRAIÍJA NCNA
AV. MANUEL CAETRD, N". TEE - GENTRD - MORADA NDVA - CEARA- EEF' 529-4D.DDD _. /fd

cNP.I n?.?aa.a4aiaafl1-ea - GGF t|E.aaa.1?'1-4. E-MAIL: Ii_‹:it§:_cE¿t¿|n r_|~"Í`11,-_ outlook .com br.
"'_'-.

I
J'



'ln

Ésä HH,

EsTADD DD DEARA , _ 'T
PRe|=e|ruaA muN|c||=AL DE MDRADA NDVA '*~ j l

,, __,-' _ - ' . .. '¬z,___

,__. ~í5"' sa,
.-1

-__ .
-.._ I' .

11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimo e supressões ate o limite fixado nos
parágrafos do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto ã
CO'l\lTRATA1\l"l“l¿_i, ate 30 (trinta) dias apos a assinatura do mesmo;
11.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionarios, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.
I 1.17 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrencias", onde serão registrados diariamente
o andamento dos serviços e os fatos relativos ã eaectlção das obras. Os registros feitos receberão o
visto da CONTRATADA e da PlSCAl..lZACAO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias
deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da
Prefeitura Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do canteiro de obras a
3* via pertencente ao livro de ocorrencia. As justificativas apresentadas para subsidiar as alteraçoes do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrencia anexando os registros
no pedido.
11.18 - Prestar os serviços de acordo com a Pl¬ANll..1'lA DE ORÇAMENTO P›ASlCO E
QUANTITATIVO, partes integrantes do edital;
11.19 - Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
11.20- Responsabilirar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.21-Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1*
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de
Condições c Meio Ambiente de Trabalho na lndustrial da Construção - PCMAT, no Programa de
Controle Medico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsaveis, sob pena, de
retardar o processo de pagamento;
11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Tecnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
11.23 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
11.24 - Fornecer toda e qualquer documentação, calculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante
a execução do objeto do Contrato, de forma convencional c em meio digital.

12 -_ DA vfi1oÊNcIA E Do Paazo DE EXECUÇÃO po conrru-tro
12.1- O Contrato tera prazo de vigãnci.a e de execução de 180 (cento e oitenta) dias, apos sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos c formas previstos no art. 57 e incisos da l..ei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2- Os pedidos de prorrogação de prato deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado as novas condições
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propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização e Oerencia de obras da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a. Gerencia de Obras da Prefeini ra
Municipal de Morada Nova, ate 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual. Os
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão considerados
como inadimplemento contratual. Deverão tambem constar no livro de ocorrência da obra.

_1_;› - no RECEBIMENTO Dos ssaviços
13.1- O recebimento da obra sete feito por equipe ou comissão tecnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido;
a) Provisoriamente, pelo 'responsável por seu acompanhamento e fiscalizaç.ão, mediante termo
circunstanciado, assinaclo pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra -~ TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 59
da Lei 11° 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “aii deste
subitem, devera colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, serã procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so podera ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pend.encia no contrato.
1.3.4 - Eiornente serão emitidos atestados tecnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo ~ TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

lí -› DO REAIUSTAMENTO DE PREÇC_)§_

14.1- Os preços são fixos e irreajustãveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da proposta
comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tornandorse por base a
tiara da apresentação da proposta, pela variação do lndice Nacional da Construção Civil - INCC,
COLUNA 35, constante da revista "CON]UNTURA H.CONOM1CA", editada pela Fundação
Getúlio Vargas.
14.2- No calculo dos reajustes se utilizara a seguinte formula:

H- ."
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R = 1/[íil'¶,onde:

Ítz

= Valor do reajuste procurado;
= Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
== lndice inicial-correspondente ao mes da entrega da proposta;
= lndice final-correspondente ao mes de aniversario anual da proposta.

14.3- A aplicação do reajuste se fara a partir do 13° mes apos a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se
mantera fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
14.4- A data base de referencia da proposta de preços sera a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

'_i‹:i'_"<.'3'¡I

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1- O pagamento do preço contratual devera guardar estreita relação corn a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação em especial no Cronograma Pisico-Financeiro.
15.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem d iço emitida pela
gerencia de Obras da PMMN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no Pais, atraves de
ordem bancaria em parcelas compativeis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente
da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:
1 - Notas Pisca is de Serviços/Patura;
11 - Copias das Cruias da Previdencia Social-CPS e de Recolhimento do Fundo de Oarantia por
Tempo de Serviço-PCTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competencia vencida;
lll - Prova de Regularidade com as Fazendas Pederal, Estadual, Municipal, Seguridade Social., FGTS,
conforme dispõe o Art. 29, lll, da Lei nf' 8.6156/93 e o Trilfsunal de Contas da União (Decisão
705/94-Plena rio);
IV - Outros documentos relativos a prova de cumprimento dos encargos previdenciarios e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessario ou conveniente
exigi-los.
15.3- A CONTRATADA podera apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança sera examinada pela CONTRATANTE
durante, no maximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificara. e
certificara a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento sera feito em ate 20 (vinte) dias contados d.o vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acrescimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer,
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15” (decimo quinto) dia apos o vencimento, a fatura
retificada ou 'ajustada sera processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

ra UII rs 25
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15.4 - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente
podera ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o
saldo, se houver.
15.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
15.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA tera direito ã percepção de juros a taxa de
1% (um por cento) ao mes, calculado pro-rara dia. Não havera atualização monetária em decorrencia
de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
1. 5.1- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de custos setoriais da
CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na clausula referente a reaju.stamento de
preço.
1.5.8- A primeira fatura a ser paga devera estar acompanhacla da ART ou RRT expedida pela entidade
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.
15.9- Torlos os pagamentos devidos a CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao flanco/Agencia, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como
instrumento de quitação, os recibos dos depositos ou transferências bancárias.
15.10- A inadimplencia do Contrato, com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferem a Administração Pt'1blica a responsabilidade do seu pagamento, nem podera onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o
Registro de Imoveis, conforme prescreve o Art.?1, §¡l.° da Lei n" 8.666/93, o entendimento do STF
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado a verificação
caso a caso.
15.11- O Contrato podera se ¬ indido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes a segurança e saude do trabalho.
15.12 - Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados,
cujos preços uni.tarios serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 6.5, šl", da Lei n“ 8.566/93.

"l: -t -F5-of Ir":-

1‹5 - nas Mr-micoss
16.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e criterios
constantes no PROJETO EAS1CO, parte integrante deste edital.
16.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15° (décimo quinto) dia do mes ressalvadas a primeira
e a ultima medição que dependem das datas de Ordem de Eerviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
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Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de mediçoes
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:
l- Na apresentação da medição mensal devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a

respectiva memoria de calculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mes anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no ines de referencia, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissarios de recalque, coletor tronco e em obras localizadas
como ligações prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do
mes anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada
a medição do mes corrente.
ll- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no
cronograma fisico do Contrato para D período de O1 (um) mes.
111- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mes seguinte, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Mo1'atia Nova. Caso a
justificativa nao seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, “DAS SANCOES
ADMINISTRATIVAS" do Edital.
16.3 - A empresa contratada devera apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula
CEl da obra concluída.
16.4 - A medição final sera efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
1 Oficio da gerencia de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras - TRPO;
ll Boletim de medição;
111 Memoria de calculo;
lV Balanço final tie material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, e responsavel tecnico da contratada;
V Termo de encerrarnento do diario de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente
da area e responsavel tecnico da contratada;
Vl Termo de Recebimento Provisorio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area,
responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
V11 Copia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluída.
16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados
na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçoes no curso do Contrato.

11 z DAs sANç;oEs E msaaooss Aommisfraaínvas
17.1. As penalidades Administrativas aplicaveis a CONTRATADA, por inadimpleneia, estão previstas
nos artigos S1, 87, SS e seus paragrafos, todos da Lei n° . 8.656/93, senão vejamos:

‹&‹ zM E

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
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descumpritnento total da obrigação assumida, sujeitando-o as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. B7. Pela ineitecução total ou parcial do contrato a
Administração podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
connatado as seguintes sanções:
l « advertência;
ll - multa, na forma prevista no instrutnento convocatório ou no
contrato;
lll - suspensão temporária de participacao em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
lV ‹ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perduratem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçao pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2° As saiições previstas nos incisos l, lll e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competencia eitclueiva do l\/linistro de Estado; do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (des) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso Ill).
Art. B8. As sanções previstas nos incisos lll e lV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em raaão dos contratos regidos por esta Lei:
l - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qtlaisquer trilautos;
Il - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
lll - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

F
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17.2» A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada
sobre o valor dos serviços não concluid os, competindo sua aplicação ao titular do orgão contrat.ante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e três decimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (decimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a ('50 (sessenta) dias, findo o qual a CCiNTl{zAil'*A1\l"l¬E rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se a CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei nf* 8.665/93.
1?.Íi- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CC*'I`~lTR.A*'1"ADA:
a) Prestar informações i.ne1o¬-atas ou obstaculizar o acesso á fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo :ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
17.4» Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto basico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de. fazer as correções necessárias, as suas ei-tpensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
impericia dolo ou má fe, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da COl\lTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou
má fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
17.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratoria ou de ine:-tecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Eaectlção insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da COl*~lTRATAl`\lTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
tem porãria e declaração de inidoneidade.
17.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de 1\/loradas l'×lova/Ce pode ser

aplicada aos licitantes e contratados cujos inaditnplementos culposos prejudicarem o procedimento
licitatõrio ou a e:-recução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de 05 (cinco)
dias uteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporãria do direito de licitar e contratar com o Municipio de
l\/lotada l*~lova/CE nos seguintes prazos e siniações: p
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b. l) Por O6 (seis) meses nos seguintes casos: ;
b.l.`l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente ei na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Municipio de Morada Nova/CE;
b.l.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.2) Por O1 (um) ano:
b.2.1) Quando a COI\l'l`li'.ATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
11.3) Por O2 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
l::..Í1.l) Não concluir os serviços contratados;
13.12) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificações Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinaclo pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Município de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.3.fl-) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
l¬:..Íi.õ) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
previa da CIONTRATAN-'l“E.
17.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da C_`lCJNTR.ATANTEi se constatada a tná-fe, ação
maliciosa e premeditada em prejuizo do Municipio de Morada Nova/CIE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pifiblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo de O5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada a CONTRATADA nos c.asos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios d.olosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c..Í'l) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento ern razão de execução deste Contrato, sem
consentimento prévio da CC)l*~lTlÉiATAl*-l'TE, em caso de reincidência;
c.5_) apresentar á CIC)r-lTR.ATA1*~lTE. qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
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c.õ) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93. ~,.
d) independentemente das sanções a que se referern os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado esta sujeita ao pagirinento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2) perante os orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
17.8- l\len1-rum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
17.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATAl“~1TF., facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3° do Art. 87 da
Lei n° 8.666/93.
17.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não tem carater compensatorio e assim,
o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
17.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 17.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Etiital.

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:
l - A.drninistrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) l..enti.clão no seu cumprin¬u=:nto, levando a COl\l"l"RATAN'l"lÉ a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a
CONTRATANTE;
lfl A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela COl×lTRATAl\lTlÉ;
g) Desatendimento ás determinações regulares das autoridades designaclas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Dccretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a j uizo da
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
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lt) .Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juizo
da CCÍ)NTRATA1“~lTE, prejudique a execução do Connato;
l) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela COl\l'1"RATAI\ITE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato alem do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou
guerra., ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contrat|.ralmente imprevistas
desmobilizações. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigaçõ ¬ ¬urnidas, até que 20 seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade priblica, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, att: que seja n.ormalizada a situação;
p) Não liberaç.ão, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato.
r) Descumprimenro do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis.
Il - Ami.gavelmente pelas partes.
III - judicialmente.
18.2- A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoriclade competente.
18.3- No caso de rescisão administrativa etnbasada em razoes de interesse do serviço público, prevista
nas letras “l", "tn", “n", "o", “p” e “q", do inciso l sem que haja culpa do licitante contratado, este serã
ressarcido dos prejuizos que houver sofrido, regularmente comprovado, tenclo ainda direito a:
1 - Devolução da garantia prestada;
ll - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
lll - Pagamento do custo de desmobilização.
18.4-A rescisão administrativa elencadas nas alíneas fia", "b", “c”, “ol", “e", "F2 “g”, “h” "i", "j", "lc" "I"
e "q", poderá acarretar as seguintes consequoncias, aplicaveis segundo a ocorrência que a justificar,
sem prejuizos das sanções previstas:
1 - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio
da COl\l"'l"RATAl\lTE;
ll - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário ir sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei
11° 8.656/93 e suas alterações;
lll - execução de garantia contrat|_ral, se for o caso, para ressarcimento a COl"°~lTRATAl`*~lTE dos valores
das multas e indenizações a ela devidas;
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IV « retenção dos creditos decorrentes do Contrato ate o limite dos prejuizos causados a
CONTRATANTE.
18.5» A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a criterio da
CÉDNTRATANTE, que podera dar continuidade as obras e/ou serviços por execução direta ou
indireta.
18.6- O presente Contrato podera ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a exectição das obras e/ou serviços
contratados, sem prévia e expressa autorização da CÕIMITRATANTE.
IB.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
18.5- Os casos de rescisão contratual serão forntalrnente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditõrio e a ampla defesa.

19 _ DA FISCALIZAÇÃO E Das ALTERAÇÕES o_o CONTRATQ
l9-.1 - A FISCALIZAÇÃO da eitecução das obras e/ou serviços sera feita pela CONTRATANTE,
atraves de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE
PREÇCJS e as disposições do Contrato.
šlr - Fica reservado ã FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras,
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ou serviços ein questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do orgão.
§2° - Compete, ainda, especificamente a FISCALIZAÇÃO:
al Rejeitar todo e qualquer material de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a
sua retirada da obra;
b) Ezigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarrnente as
necessidades da obra, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;
cl Decidir quanto a aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;
dl Ezigi.r da C_Í(Dl\lTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
e) Indicar a CONTRATADA, todos os elementos indispensãveis ao inicio das obras, dentro do prazo
de 0.5 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
gl Ezpedi.r, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ã CONTILÀTADA;
li) Autorizar as providencias necessarias junto a terceiros;
il Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços ei-tecutados.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes ezecutivos que porventura
venham a ser feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas;
lt) Dar a CÍCJNTRATANTE imediata ciencia dos fatos que possam levar a aplicação de penalidades
contra a ÉÕNTRATADA ou mesmo a rescisão do Contrato;

.| _.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA __
AV. MANUEL CASTRÚ. N”. TEE - CENTRE! -f MÚRADA NCWA ›- CEARA- CEP E2'-il4fl.DflIJ __

CNPJ DT.TH2.E4Úi'DDD1-DD - CEF 115.520.171 -4. É-MAIL: IÍGII-ElCEüI`I`i I1@ÚUIlüDR .CCHTI .lllh

J* I- *-,

m ,N ,.,__ J_
ESTADO DO CEARÁ H -f



f

A

*'-" ¬

Jãiš :@'. v,uz
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NÚVA H
l¬'-

-

ll Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância* que acarretar dificuldades
no desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.
m) Examinar os livros e registros.
Êj3° » A substituição de qualquer integrante da equipe tecnica da CONTRATADA, durante a
execução das obras e serviços, dependerá da aquiescencía da FISCAI..lZA.ÇÃO quanto ao substituto
apresentado.
§4'=' ~ Com relação ao “Diario de Ocorri-5.1icia”, compete à FISCALIZACAO:
a) Iironunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado;
bl Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,
os prazos e cronogramas;
c) Fazer observações cabiveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diario;

Dar solução as consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao

procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
Í) Determinar as providencias cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g)
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessario.
19.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessaria serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I « unilateralmente pela CONTRATANTE:
a. Qu.ando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para
melhor adequação técnica do objeto;
b. Quando necessaria a modificação do valor contratual em decorrência de acrescimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei. 11° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato ou instrumento equivalente.
ll › por acordo entre as partes:
a.. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
b. Quando necessaria ã modificação do regime de execução, em fase de verificação tecnica de
inaplicabilidade dos termos do Contrato original;
c. Quando necessaria ã modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada ã antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
19.3» Os serviços adicionais cujos precos unitários não são contemplados na Proposta inicial serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso I.
l9.4- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais, ou se ja os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
19.5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apos a data de apresentação
Cla. PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, irnplicarão na
revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.
19.6- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE devera restabelecer, por aditamento, o equilibrio Econõmico~Financeiro inicial.
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l9.7~ A CONTRATADA se obriga a ac.eitar, nas mesmas condiçoes conttattIai.s, os acrescirnos ou
supressoes que se. fizeram necessarios na contratação, nas formas do artigo 55 da Lei n° 3.566/93, do
valor inicial do Contrato.
l9.8» Durante todo o período de execução do Contrato sera exercida estrita ol¬›servar1cia ao et;ui.líbrio
dos preços fixados no neste Contrato em relação a vantagem originalmente ofertada pela empresa
venc.edora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos Futuros, o acresciino de itens com
preços supervalorisados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens corn preços
depreciados viole principios administrativos.

PARAGRAFO ÚNICO: A FISCALIZACAO se efetivara no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREFEITURA, que cornunicara suas atribuições.

ZQ - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA

20.l~ As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária 11°.: 2201 26
752 0586 1.042 - Construção, Ampliação e Nlelhoria da Malha Viária Municipal; Elemento de
Despesa: 4.4.90.5l.OO - Obras e Instalações; sub elemento de despesa: 4.4.90.5I.99, com recursos
proveniente do MAPP - 4963, celelorado entre a Prefeitura Municipal de Morada Nova e o Governo
do Estado do Ceará, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

21 - DOS ANEXOS,

21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.l, COMPOSIÇAO
DE PREÇOS UNITARIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL
DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS, RELATORIO l-IOTOGRAFICO, PROJETOS
(PEÇAS GRAFICAS) E ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART;
Anexo II ¬- Minuta de Proposta de Preços;
Anexo Ill - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de I-lalnilitaçao;
Anexo V - Úeclaração de fatos Impeditivos;
Anexo VI - Declaração Trabalhista;
Anexo VII - Modelo de Oeclaraçi-io de ME ou EPP;
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Vincu lo empregatício corn o Municipio de Morada Nova;
Anexo IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia.
Anexo X - Oecl.aração de Aplicação de Materiais nas C)l:›ras.

22» DA IMPUONA E ÚNSULTA5, RESPOST S O TAMENTO E RECURSOS AO mí

22.I « A impugnação de edital se dará nos praaos e condiçoes relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93,
e suas alterações posteriores.
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22.2 - Oecairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em qLIe tal comunicação não
tera efeito de recurso.
22.3 ~» A impugnação feita teiripestivamente pelo licitante não o impedirã de participar do processo
li.citatorio ate o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
22.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilogrãfica ou. impressora eletronica, em tinta não lavãvel, que
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento a Comissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal, ao qual, devera o mesmo
apresentar instrumento procuratorio, com firma reconhecida (no caso procuração particular), e, ainda
original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade QQ_M
FOTO 'RECEI`jlTE_¡ na hipotese de socio ou diretor, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolada “ip lgeg" na sede da Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo editalício;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta do Municipio de Morada. Nova, sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no Diario Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções.
22.5 - O aditamento prevalecera sempre em relação ao que for aditado.
22.6 ‹ Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavel mente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.7 - Qualquer modificação neste edital será. divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade
competente, podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementern a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
22.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.
22.10 - O Municipio de Morada Nova/CE podera revogar a licitação por razões de interesse público,
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
22.11- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. IDE) da Lei n°
8.556/93 e suas alterações, e deverão seguir os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ã Oomissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal, ao qual, deverá o mesmo
apresentar instrumento procuratorio, com firma reconhecida (no caso procuração particular), e, ainda
original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade _Ç_".__ÇI___II__4
FOTO, ILE_CEI"¡lTE; na hipotese de socio ou diretor, contendo o nome, prenome, estado civil,
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profissão, domicílio, no mero do documento de identific.ação, devidamdnte datada, assinada e
protocolada “in loco" na sede da Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento juridico tie seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta do Municipio de Morada Nova, sera disponil3ilisada a todas os interessados mediante
publicação do ato no Diario Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirii aditamento a estas Instruções.

Parágrafo Unico: As impugnaçoes e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento
administrativo, deverão ser protocolados "in loco", em horário de expedienge (ate as IÍRUU horas) no
setor de Protocolo da PMMN, loc.alizado no paço Municipal; não serão acata.dos impugnação e
recursos enviados atraves de e-mail.

23 - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

23.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
corn o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "pratica fraudulenta”z a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "pratica obstrutiva”z
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
23.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulenras, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
23.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
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contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirã que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação
e ã execução do contrato.
23.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

zé, - DAS olsrosicg"Es FINAIS
24-.I « A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por
decisão fundamentada, em que fique evidencia a notoria relevância de interesse do Municipio.
24.2 ~ E vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Morada Nova, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Munici ,al de artici ar como licitante, direta ou indiretamente fior si, ou or inte ostaE P P FP
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
24.3 - A homolo 'fa 'tão e ad`udicacão da resente Licitacão sera feita ela autoridade administrativals» H l . .
com etente, conforme dis oe o arti o 43, inciso VI, da Lei n° Robo/93 de unbo de 1993 e suasP P
posteriores alterações.
24.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos ela Comissão Permanente de Licita:ão, nosP É
termos tia legislaça.o pertinente.
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
24.6 - A contratada podera sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato,
desde que previamente autorizado, por escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova,
mantendo, contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
24.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
24.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, cia empreitada sera efetuado com a empresa que
apresente o menor valor OLOEAL.
24.10 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipotese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica
IAUTENTICAÇAO ELE.Tac›1~¬»I1CA).
24-.ll - O edital com pleto e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova,
na sala da Comissão de Licitação, localizada a Av. Manoel Castro, nr 726, Centro, Morada Novy
Ceara ou através do site: v.¬a'¬.v.tc¿i;,~,zç;_,,gp'¬.'.l?:r.
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24.12 - Qualquer modificação no Edital. exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
por parte da Comissão de Licitação em contrario.
24.14 - A homologação do resultado desta licitaç.ão não implicara direito a contratação.
24.13 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
24.16 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o
caso, para representa-lo na execução do contrato.
24.17 - Na contagem tios prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir«se»a o dia do inicio e
incluir-sefa o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25 - DO FQRO

25.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer eontroversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando~se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 15 de junho de 2022.

E 1.

 nci Luis Lima Oirão H
PRESIOENT-E-Ei COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA

rc _ _

PREEFE:ruRA MuHIeIPAL os MoRAoA Nova
Av. MAI~IoEL casrao, Ie. rzs - t:s.NrRo -. MoRAoA Nova - EEARA- eEP szs‹I.n.ntIn

cI~IP.I ti? zaz s4n:nI:Iu1 eu - eeF as szn 111-4 E-MAIL Iicgacaomntãbeutlook gem tir

\

I aê; i



*Ã __

I'
' r¬I _.

.i_r=_¡ I I-J -.IRRSí
IF..--“"_-_'“"--..____'flh

ÉTTER É if
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA `*~.___ _ _
.___¬`

.__ _ _ J ___

ANEXO I

(TOMADA DE PREÇOS Ne TP-O12¿2022-SEINFRAI

CADERNO os ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL os CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE a.D.I,

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITARIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,

RELATÓRIO POTOGRAFICO, PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA _ ART
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